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= RE:SOLUÇÃO Nº 20, de 3 de novembro de 1948 =
Autorize. alienação de terras

1uni2ipal de são João epomuceno decreta e eu promulgo
.•eso.Luçao r-

_~ - Fica a prefeitura Municipal autorizada a àlienar ellihas-
re10 lance minimo de Cr$ 800,00 o hectare, uma sorte de ter-

~~~:ê~~-ede 18h, 58a e 56c existente na fazenda em comum denomina-
-::a , cabeceira do ribei~âo dos "Pires", sita no distrito de

ertencente ao Patrimonio Municipal.
__~o único - O egital de hasta pública, com o prazo de 15

E,j'ixadono edifif:io da Prefei tu/a e publicado duas vezes na
e: e uma no OrgaoOficial do Estado.

~= - Revogadas as disposições ~m contr~rio, entrará esta re-
~gor na data de sua pub1icaçao .
..ort.ant.o, a todas ás .autoridades a quem ° cll!!lprimentoe exe-

erte1)cerem, que a cumpram e façam cumprir tao inteiramente
::e contem.

_assado nesta cidade de são João Nepomuceno aos três dias
- .=. -veIli.brode mil novecentos e quarenta e oito.

- Prefeito Municipal -


